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DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe – CREA/SE, reunida em quatro 

de abril de 2017, apreciando o assunto em epígrafe, considerando que os processos de 

registro de pessoa jurídica, descritos abaixo, foram analisados pela Assessoria Jurídica 

(ASJUR) e posteriormente pela Assessoria aos Órgãos Colegiados (AOC) por delegação de 

competência conforme Portaria nº. 007/2017, seguindo o que determina a Lei 5.194, de 24 

de dezembro de 1966 e a Resolução nº 336 do Confea, de 27 de outubro de 1989, bem 

como as exigências regidas pela Legislação específica concernente ao Sistema Confea/Crea, 

DECIDIU por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO dos processos de registro de pessoa 

jurídica, abaixo relacionados: 

  

PROTOCOLO RAZÃO SOCIAL 

1680015/2017 DEODATO CONSTRUCOES LTDA 

1678437/2016 

PORTAL SERVICOS DE LOCACAO, CONTRUCAO E AGENCIAMENTO 

DE MAO DE OBRAS LTDA ME 

1679458/2017 AV CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP 

1677588/2016 DEP PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - ME 

1681102/2017 HM LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

1681261/2017 MELO E SOUZA CONSTRUTORA LTDA 

1669618/2016 

CONSORCIO PUBLICO DE RESIDUOS SOLIDOS E SANEAMENTO 

BASICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO 
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Coordenou a reunião o senhor Engenheiro Civil Ronald Vieira Donald. Votaram os 

Engenheiros Civis Eduardo Francisco de Souza, Iara Machado Peixoto Sarmento, Caetano 

Quaranta Barbosa, Jose Carlos Tavares Gentil, Jose Fernando Rolim Villa Verde, Jose Vieira 

Andrade, Luiz Diego Vieira Lopes, Rodolfo Santos da Conceição e Rosivaldo Ribeiro Santos. 

Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 04 de abril de 2017. 

 

 

 
 

 

 

 

 


